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DISPENSA N° 002/2024 

HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação n° 002/2024, vinculada a Chamada Pública nº 

001/2023, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação em 

favor da COOPERATIVA AGROPECUARIA E DE ASSISTENCIA TECNICA E 

EDUCACIONAL DE CANDIBA - COOPATEC, CNPJ nº 35.984.498/0001-59, situada 

na Rua Presidente Vargas, nº 169, Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, objetivando 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para atender ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para os alunos matriculados na rede municipal 

de ensino deste município de Candiba – Bahia, através de grupos formais e informais ou 

Fornecedores Individuais, conforme Leis Federais nº 11.947/09, 13.019/2014, 

13.204/2015, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93 e posteriores 

alterações; art. 18, § 6º da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38 DE 16 DE JULHO DE 2009, 

RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 25, de 4 de julho de 2012, RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 

26/2013, RESOLUÇÃO/FNDE Nº 04, DE 02/04/2015, RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06, 

DE 06/05/2020,  RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 20, DE 02/12/2020, RESOLUÇÂO 

DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE-FNDE Nº 282  de 20/10/2023 e Lei Federal nº 14.660 

de 23 de agosto de 2023, no valor total de R$ 195.407,99 (cento e noventa e cinco mil, 

quatrocentos e sete reais e noventa e nove centavos). 

 

Candiba-BA, 01 de abril de 2024. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA- BA 

RATIFICAÇÃO DO ATO 

 

O Prefeito Municipal de Candiba - Bahia, no uso de suas atribuições legais, ratifica os 

Atos Administrativos da Dispensa de Licitação nº 002/2024, de contratação direta que 

tem por objeto aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, para atender ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para os alunos matriculados na rede 

municipal de ensino deste município de Candiba – Bahia, através de grupos formais e 

informais ou Fornecedores Individuais, conforme Leis Federais nº 11.947/09, 

13.019/2014, 13.204/2015, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93 e 

posteriores alterações; art. 18, § 6º da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38 DE 16 DE JULHO 

DE 2009, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 25, de 4 de julho de 2012, RESOLUÇÃO 

CD/FNDE Nº 26/2013, RESOLUÇÃO/FNDE Nº 04, DE 02/04/2015, RESOLUÇÃO 

CD/FNDE Nº 06, DE 06/05/2020,  RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 20, DE 02/12/2020, 

RESOLUÇÂO DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE-FNDE Nº 282  de 20/10/2023 e Lei 

Federal nº 14.660 de 23 de agosto de 2023, em favor da COOPERATIVA 

AGROPECUARIA E DE ASSISTENCIA TECNICA E EDUCACIONAL DE 

CANDIBA - COOPATEC, CNPJ Nº 35.984.498/0001-59, situada na Rua Presidente 

Vargas, nº 169, Centro, Candiba-BA, CEP: 46.380-000, de acordo com o art. 24, XXX, 

da Lei 8.666/93.  

 

Candiba-BA, 01 de abril de 2024. 

 

 

REGINALDO MARTINS PRADO 

Prefeito Municipal  

 

 

 


